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FLS. N° #3 
PROC. N°PO1 / 

RUBRICA: 

O presente Termo de Referência visa Registro de Preços para eventual 
contratação de fornecimento de combustíveis e gás GLP, para atender as 
necessidades das secretarias Municipais de Barão de Grajaú - MA., conforme 
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

2. Os bens objeto desta contratação 5o caracterizados cornq comuns, conforme 
justificativa constante do-Estudo Técnico Preliniinár. 

3. O objeto desta contratação são dequalidade c 
inatIda4es s 

 

quais se destinam, nã 

ilhõ 
stmnitár0 

xo; nos 
enquadi 

superiçr à cumprir as 

de bem de 

600

. 

 

dQ *8.600,00 

R$ 439.600,00 

R$ 307.000,00 

R$ 28.600,00 

LT 15.000,00 R$ 6,28 
LT 5.000,00JR$ 6,14 

BOTIJAO 20,00 R$ 130,00 

R$ 94.200,00 

R$ 30.700,00 

R$2.600,00 

1- GASOLINA COMUM 
2- DIESEL S1O 

J3-GASGLP 

1 1- GASOLINA COMU 
2 2- DIESEL S10 

3 1 3-GASGLP 
LT 

BOTIJAO 

24Qop,oq;; 
&0.0o&00 

220,00 

R6,28 
R$ 6,14 

R$ 130,00 



FLS. N'_Q 

PROC. NOô'1/ 

RUBRICA: 

SEAD 
SECRETARIA MLINICIP4L 
D ADUSTRAÇÃO 

TRABALHANDO PARA TODOS 

1 1- GASOLINA COMUM 
2 2-DIESELS1O 
3 3- DIESEL SSOO 

RINA 

v it_:LL_3. 
LT 20.000,00 R$ 6,28 R$ 125.600,00 
LT j 20.000,001 $6,14 .R$122:800,00 
LT 120.000,00 . R$ 6,10 R$ 732.000,00 

• A Prefeitpfa Muflk 
sua capa!idaded 

r

a stTir&eno.de' 
. 

situa 
 

relaciona 

:ipal de Barão de Grajaú enfrenta um desafio significativo em 
baner operaç6es esstals'devido à carência de 

co bustíveis para sua frota de veículo~eequipamentos 
ção impacta dirêtamente a execução das atividades 
urança, saúde, educação, serviços urbanos e outros setores 
mobilidade e do funcionamento contínuo dos meios de 

m 

A falta d combustíveis impõe restriões opercionais que resultam na 
paraJisaç ou diminuição da eficiência dos serviços prestados à populaç 
exerdpio, veículos dedicados à coleta de lixo, tra sporte de pacientes, 
patrulhamento policial ç ou -tiras funções vitais e . . ineficazes, prejt 
o atendimentà comunidade e compro 55a10  • o . qualidaçie de vida da 
cidadãos. manutenção da frota é crucial par. .rantirqt%e as A demanda 
urgentes da população sejam atendidas com agilidade e eficácia. 

picando 

o 

m disso • ific Idade em assegurar 
lrret. • -rdafin. çejras para o muni 
;to oaeracionais turo, dada a necessidade de soluções 
1em comprome • gesto financeira eficiente. O correto f 
v1çÕsiúblico' - i direitõfundamen ai a. cidádão e'de.e 
movracônfiança'dac. •ni;..e . es 'n .a 

tecinve. ,meqçj~tclQ na  

conotbéioodeèleva 
genciais que 

jamento dos 
> iorizado para 

ap,pa 

Portanto, é imperativo que a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enderece 
essa questão crítica relacionada ao abastecimento de combustíveis. Tal medida 
não apenas atenderá à demandajmediata da população por serviços públicos 
eficientes, mas também contribuirá para a construção de uma administração 
pública mais sólida e responsiva, alinhada ao interesse público e ao 
desenvolvimento sustentável do município. 
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FLS. N°1.jj 

PROC.N'OLN Itca6 
RUBRICA: 

Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras 

por parte da licitante vencedora. 

TRARALHANDOPARAT000S 

2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

O AUN} E1ffÕCJMPPL&N lENTO DA ORGJZAÇO
- 

A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual 

de 2025 A referida demanda não foi planejada anteriormente porque envolve 

fatores que não tinham como ser previstos pela Unidade Requisitante 

çã 1. A descrição da solu 
especificação d 
Estudos Técnli 

oomo c um t o dá cai 

luto encontra-se po 

11 s, apêndice 

erado o ciclo de vida do objeto e 
oi'izada em tópico específico dos 

este Termo de Referência. 

Os requisitos da contratação, como critérios de sustenta bilidade, indicação de 

marcas ou modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos 
encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

DA 1 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
n2  14.133, de 2021. 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

E 

seu artigo 

agosto de 2014, esta licitaçã 

Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
deverão ser de participação exclusiva de Microempresas - ME, 
Empresas de pequeno porte - EPP, inclusive Microempreendedor 
Individual - MEl; 
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.ei Coni 

plernentar 147, de 07 de 

nbro de 2006, em 

1. 



FLS. N00 f 
PROC. 

RUBRICA: t a  

melhor lance, nos te 
4. Na licitação, deverá 

as microempresas e em 
LOCAL ou REGIONAL, at 
reçovlido, nos term 

o comércio toe 

os do §22  do art. 44 da LC 123/2006; 
iisegurado a prioridade de contratação para 

ss de pequeno porte sediadas no ÂMBITO 
e de 10% (dez por cento) do melhor 

48 da LC123/2006, para 
6 d desenvolvimento 

TRABALHANDO PARA TODOS 

2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para 
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte EPP, inclusive 
Microempreendedor Individual - MEl. 

3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao 

1. 'O za0gcia4 tj4éi2kze) dõitads10 ihtcio da vigência 
cons desfritto instrumento confral, prorrogáiét4i a&10 anos, na 

.w e .iui ca Lei fl i'.1i, ae .LVII. 

o do presente termo de referência é enqu 
uo, sendo a vigência plurianual mais va

01 
ntaj 

de ito em Estudo Técnico Preliminar. 
o co trata oferece maior detalhamento das regra 
apIicads em r ação à vigência da contratação. 

Havendo n&essida. o ci . tado é obrigado a acit. r, nas mesmas con ições 
contratuajs, os-adrésci o supressões que se fizerem nees . atéo limite ,  e 25% 
(vinte e ci co por cento) do valor inicial atualizado do conti 
2. O nstrumento contratual oferecerá maior detalhamen i1s . ras qu 
aplicadas ,01a1  -ç i. l'acontrataço. M.  

rito de 

OJtRÊNCIA 
PREÇO] OU 

Forma de fornecimento 
2. O fornecimento do objeto será CONTINUADO 
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9 SEAD 
L ( SECRETARIA MUNICIPAL 

E ADMINISrRACAo 

 



ru 
io9I 

;cnçap no 

aebação 

:pnstitu 

ia sede ornpanhada 
14 

em%orç 

uivado na 

:udicas da 
L07da lei n9 

ionamento no 

SEAD 
I( 

 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AD$IINISTRAÇAÓ 

TRABALHA N DO PARA T000R 

"ÍL&N Ojj, -\ 

PROC. NJO'/ 
- 

UBRICA:
:/ 

1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive 

os resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições 

ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais 

custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser 
contratado; 

2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos 
ofertados, marca, modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, 

o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de 

validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos 
produtos. 

1. era ação da e Público de 

pectiva sede; 
El: Certificado 

EI, cuja 
dade no sítio 

. 

lo caso de empresário • ual: inscrição no Regis 
:mpresas Mercantis, a"' cargo da Junta Comercial da: m 
 s=Wickoem 

 o de microe
Cpreericfedor Individual — CC 

ceitação ficará condicionada à verificação da auteni 
ww.j,ortaidoempreendedor.gov.br; 

lo caso de sociedade empresária, ato e  

ontrato sodal em vigar de 

Ia;êspectivwsede; M. 
d %aso de ser o participant 

egístro Público de Empresa 
lo Registro onde tem sede a matriz 
locaso de sociedade simp1e5 
eisto Civil das Pessoas Juri 
le pova a indicaç5o dos se 

lo case cooperativ: dta d 

irita Com r ai ou inscrito 

spctiva e se, bem ct100 
•764, de 1971; 

o caso de empresa ou soc 

decreto de autorizaçr 

o caso de atividade adstr 
registro ou aut&t 

competente. 
9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

t-vr 
Itaaj» 4eg4s1ação específica: ato de 

rifuncionamento expedido pelo órgão 
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FLS. N° O 
PROC.N() /)o.s 

RUBRICA: 

9 
( -SECRETARIA MUNICIPAL 

r At)MINSTRAQÃO 

TRA DA L MANO O PARA TODO D 

1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão 
exigidos, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado, independente se a fase de 
habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances. 

2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 

através do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido 

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 
Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, 
comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de 

:ricão no Cadastro de 

ites . ndo se tratar de prestador de serviço. 

egula idade com azenda FederaIynediante apresentação 

ão expedidaçonjuntamente pesa Secretaria da Receita 
lo Brasil (lFB) e peJa Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

eferente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
* 

5eguridade Social, nos termos da Portaria Co 

2/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

l da Fazenda Nacional; 
a de regularidadecom a FaZE 

de do licitante, mediante a 

s de Negativa de Débitos e 
os de Negativa de Débitc 

etaria da Fazenda Estadu 

1. Caso o licitante seja c 

relacionados ao objel 

condição mediante a 
Estadual do domicílio 

o domicílio 
Õitiva com 

(ositiva com 

a pela 

htÕ dos tributos 
municij1scidados ao objeto licitado, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

unicipa 

uuan' 
) Brasil 

omicílio 
itiva com 

itiva com 
ela 

azenda 

staduais 
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7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, 
emitida pela Caixa Econômica Federal; 

8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 
30  da Lei NQ 12.440/2011); 

9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso oulínsalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII do art. 7Q  da Constituição 

do se tratarda subco1, 1 
ntrataÇ 

'lementar n. 123, de 2006, lici 
a documentação 

balhista das microempresas e/ou 

serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que 

exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regülarização. 

ÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 

ção dos seguin es documentos: 
Certidão nega ': se feitos sobre falência, expedida pelo cartório 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução p rimonial em 

caso de pessoas fisicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da 
sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da 
própria certidão; 

Federal; 

no art. 48, II, da Lei 
elhor classificada deverá, 

1dade fiscal, social e 

•e pequeno porte que 

.i. i.aso aamrtiva participaçao cie 

Simples, deverá ser apresenta 

Insolvência Civil, expedicfã pe 
sede do licitante, desde que.. 
1icitaço. 

Balanço Patrimonial1  Demonstração d 

demais demonstrações contá eis dos. 

sociais apresentados lei, c 
finânceiraa mpresa, eda'. as . susstituiçã. 

dá'de 
ia de 

o domicílio ou 
irticipação na 

rdciô 

a situação 

ncetes ou 

e-ão ao 
sido 

com menos de um exercício financeiro devem 

cumprir a exigência deste item mediante apresentação de 

Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 
levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma 
da lei. 

3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da 
Instrução Normativa RFB n9  2003, de 18 de janeiro de 2021, 

Ruo Seroa do Moto, 414, Centro. Barão de Grajoú - MA • CEP: 65660-000 
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SEAD 
SECRETARIA MUMICPAL 
DE ADMINSTRAÇAO 

TRABALHAN DO PARA TODOS 

que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECO, para 

fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro 
diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo 

único do art. 2 da citada instrução quanto a assinatura digital 

nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança 

emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de 

Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do §1, 

ei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

LG= Ativo Ci 

LC= Ativo 

= Ativo 

irculante 

n • ice de Solvência Geral (~ 1,00): 

Circulante 

4,. 

(LG»iL, 
supeç 

5.  
financ 

consid 

6. O 1. 
tratamenik.d, 
apresenta 

4. A 

seguintes dó  

a proppstà através de índices 
oempreendedor Individual (M que presnda aufejii 
erencido' previstos jia Lei rn.leentarn 1 3 de 2 m  
100 lançopatrimonialed. 'e .ns . oe on a.ei  

dez Geral 
do iguãl ou 

mico- 

(dez 

tLbe 

do 
6 estará dispensado da 

imo exercício; 

ntacão dos 

afresênta 

Di1is 

uide ., rente t oçnq 5éra (LG) gueIi 

entarem resultado do quociente apacidade e 

ido, quando de sua habilita e rão comprov1 

ento de todas as 

informações e das condições locais raocu pamprimento das 

obrigações objeto da licitação. 
1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração 

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca 

do conhecimento pleno das condições peculiares da 

contratação. 
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ens, sempre que solicitado, será de 1( 
da Oid m de Fornecimento. 

ntrega na .ta assin alada, a empresa 
vpêto menos nco) dias de antecec 
gação de p razo seja anal re isado, ssalsi 

vrécomuhÀca r 
ique 
situaçs de 

ajaú em 

não 
:ømencjado 

aas amei 

não seja p 
zões'fspe 

uer piei 

fortui. 

ever 
indica 

rues rsede 

defidqorne 

nienta)diaÇ 

TRABALHANDO PARA TooO 

S. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá 
apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, 1, da Lei n2  14.133/2021); 
2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 

63, IV, da Lei W14.43 
3. Declaração de que suas pr000stas econômicas compreendem a 

os custos para ater 

Constituição Feder 

conv-

conduta 

312 

:ento dos direitos trabalhistas 

ias leis trabalhistas, nas normas 
e trabalho e nos termos de 
ata de entrega das propostas, 

nçad 
erá pelas cons' 

2. Em caso de impedimer 

cronograma de execução  ser 

mente peiaspartes, ae acoraq com as 

,ei n9  i4.133 de 2021, e cada parte 
ua inexecução total ou parcial. 
paralisação oususpensão do contrato, o 
gado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado 
pela contratada na sua proposta comercial. 
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Fiscalizaçãc 

6. A execução 
contrato, ou pelos r 

Fiscalizaçãc 

7. Ofiscaltécr 
cumpridas todas as 
resultados para a A 

íco da contrato acompanhará a execução do contrato, 
condições estabelecidas no contrato, de modo a asseg 
:Iministração 

1. O fiscal técnico , contrato anotará no histórico degerericiameni 
contrato todas as occrrências relacionadas à execução do contrat 

com a descrição do que for necessário para a regula rizaço das fa 
ou dos defeitos observdos, (art. 117, §1 da Lei n2. 

2. Ideptificada qualquer inxatidão ou irregularidade, c 
gi  contrato emitirá notificações para a! crreção da execuçã 

contrato, determinando prazo para a correãa. 
3. O fiscal técnico do contrato informara aogestor do c< 

tempo hábil, a situação que demandardedsão ou ad 

mpetncia, para que adote as n 

'elo(s) fiscal(is) do 

put). 

• para que sejam 
;urar os melhores 

3:). 
I tecrnco do 
do 

em 

medidas 

Ias 

do 

'TRABALHANDO  PARA TODOS 

 

4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

S.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano ccrplementar  de execução da contratada, quando 
houver,  cio  método  de aferição dØresultados e das sanções  aplicáveis,  dentre 

outros 

comunicará 

rato, em 

.ade, com 

rual. 

Fiscalização Administrativa 
8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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SEAD 
,. SECRETARIA MUNICIPAL 

DEAQMNJSTRAÇAO 

TRASALHÀHDO PARA TODOS 

PROC. NT)Õ '1 / i 
UBRlCA: ---- ) 

1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

fiscalização do contrato contendo todos os r?gis 
gerenciamento do contrato, a exemplo da or 
alterações e das prorrogações 
necessidade de adequações d 

administração. 
10. O gestor d 
todas orr as ocênci 
se for o caso, ,'à aut 

11. O r

iu 

contratad
obstamo o nor 

Gestor do Contrato 
9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

tros formais da execução no histórico de 
dem de serviço, do registro de ocorrências, das 
aborando relatório com vistas à verificação da 

ins de atendimento da finalidade da 

companhará os registros realizados pe 
relacionadas à execução do contrato e as medi 
idade superior àquelas que ultrapassarem a su 

to acompanhará a manutenção das condi 
npe !ho de despesa e pagamenio, e anota 
I3qui* . e do pagamento da despesa no i 

fiscais do contrato, de 
adotadas, informando, 
n. etência. 

de.....itação da 
s problemas que 

itório de riscos 

.2. Og 

isca is técni 
çontratado, 

indicadores 
constar do 
13. Og 
administrt 
comissão d 

competênc  

) contrato emitirá docunento com 

inistrat etorial quanto ao 
en .. aosetl desempenhoqa e: 
'arnente definidos e af 

o de cumprimento de ol 
'tomará providências p 
i

0,12 
ara fins de apli 

idasjplo 

l)vendo 

p pela 

tor com 

SéCUÇãÓ 

adotadas 
15. O 
para a fori 

pela fiscali± 

ramiito fP 
aev44a 

6s iq 

posnfit 

e contratos 

nsionado 

1. As despesas decorrentes Jcontratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de 
Grajaú deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentaria 

Projeto/Atividade:  

Secretaria Municipal de Educação 

- Manut. e Func. da Secretaria de Educação 

Rua Soreo da Moto. 414, Centro, Barão de Grajoú - MA • CEP 65660-000 
Telefones: 89 3523.123 • E-mail: odmprefeituramunicipoL2025hotmail.corn 

CNPJ: 06.477822/0001-44 
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Unidade Oç 
Projeto/Ativkj 
Elemento de de 
Fonte de R 
Valor Fixado 

eól 
- Manutenção do Fundo 1 

3,92 
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5 
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Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo (ficha 119) 
Fonte de Recursos 1.500 
Valor Suplementado: R$ 433.280,00 

Unidade Orçamentaria Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade: - Manut. E Func. Do Trans. Escolar PNAT 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo (ficha 137) 
Fonte de Recursos 1.553 
Valor Suplementado R$ 441 134,40 

Unidade Orçamentaria Secretariaivlunicipal deEducação 
Projeto/Atividade: - Manut. do Programa Dinheiro Direto na Escolar-PDDE 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 —Material detonsuno (ficha 140) 
Fonte de Recursos 1.551 
Valor Suplementado: R$ 145.999,36 

Unidade Orçamentaria .Secrétaria Municipal de E1u 
Projeto/Atividade: - Manut. do Desenv. Do Ensino MDE 
Elemento de despesa: - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo (ficha 147)Of 
Fonte de Recursos 
Valor Supldmentado: R$ 112.35O,55 

Unidade Orçamentaria Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade. - Manut. do Programa Salário Educ. QSE 
Elemento de despesa: ; 3.3.9Q.3O00 Material de Consumo (ficha 146) 
Fonte de Recursos 1.550 
Valor Suplmentado: R$ 59.370,O0 

Unidade Orçamentária acional de Desenvolvirnentoda Educaâo Básica 
Projeto/Atividade L M .nu tenção da atividades da Educa . q 30%4. 
Elemento de despesa: 3 3.90.0.00 - Material d6'0

1 1A 
Ç a456) 

Fonte de Rkursos 1540 1 
Valor Suplementado: R$ 415.524,78 

Unidade Orçamentaria Fundo Municipal deAsitência Social e Cidadania 
Projeto/Atividade: - Manutenção do Fundo Municipal d&Assistência Soci1. 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 —Material de Consumo (ficha 664) 
Fonte de Recursos 1.660 
Valor Suplementado: R$ 103.881,20 

Unidade Orçamentaria Fundo Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Projeto/Atividade: —Programa Criança Feliz 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo (ficha 657) 
Fonte de Recursos 1.660 

- ( 
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Unidade Orçam 
Projeto/Atividadi doFdnç1& 

Unidade Orçamentaria FundoMunici 
f1

ai deSai de 
ade: —anut. De Prog, De Vigilância e Promoção d 

- 
3.3.9030.00 - Material de Consumo (ficha 639 

Proleto/Ativid 
Elemento de despesa: 
Fonte de Recurso 
Valor Supleji R$4li96,p 

EIemento leCójb(fkh616). 

YàlorSu )r1$ 8 Q327$,96 

íFLs.N00Çq 

PROC. N0001-4 

UBRlCA: ?P 

Nos termos 

momento da fof 
tergada para o 

2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

   

Rua Seroa da Mota, 414, Centro Barão de Grajaú - MA •  CEP: 65660..000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: admprefeituramunicipal.2025@hotmajicom  

Ct'JPJ: 06.477.822/0001-44 

Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde. 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo (ficha 173) 
Fonte de Recursos 1.500 
Valor Suplementado: R$ 482.268,80 

Unidade Orçamentaria Fundo Municipal de Saúde, 
Projeto/Atividade: Manut. e Func. .s Hospitais Municipais. 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material dConsiImo(flcha 511) 
Fonte de Recursos  
Valor Suplementado:' R$ 428226,88 

Unidade Oramenaria Gabinete do Prefeito 
ProjtoIAtividad : - Manutenção e Funcionamento binete do Prefeito 
Elementade despesa: 33.9O.3O.0O Material de Consu • fiçha Oi),. 
Fonte de Recursos 1.500 
Valor Suplementado: - R$ 155.433,67 

Unidade 0içamentãria Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Habitaçâo 
Projeto/Atividade: - Mnutenção e Funcionamento da Secretana Municipal de lnfr strutura e Habitação. 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.O0Material de Gonsumo (fictia 282) 
Fonte de Recursos 1.500 
Valor Suplementado: R$ t55.453,76 - 
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prorrogado, 

de diligências 

sãa3 

isca 1 noIqe 

guidÁ 00 

na execução 
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Zprévi 

defin 

)nsabilid 
ético-pr0 

iidação 

voí 

decivil pela 

sonal pela 

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou 

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta. 

2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da.a 

3. O recebiment 
re ceoimento 

z) dias úteis, a contar do 
equivalente pela 

ladeec exutados e c 
coorança aa nota 'riscai ou instrumento ae 

lminitração,após a verificação da qualidade e quantil 
nsequente acei . omediante termo detalhado. 
prazo pa cebimento defril W,poderá ser excepc 
formãoifieada, por igual período, quando houver r 
ra a aferição do atendimento das exigências contratu 

caso de cotrovériasobre a execução do objeto, qu 
alidade e quanade, d everá ser tid observado o teor do a 
.133, de 2021, comunicandoe à empresa para emissãc 
rtin . - ncontroversa da execução do objeto, pa 

epaga o. 
6. O pr o para 940  lução pelo contratado, de 

eamento da nota fiscal ou 

ficadas pela Administração 

espesa, noser computado para osfin 
cebimeno,rovisório ou definitivo •o 
lez e pefa segurança dos bens nem a res 
eita execuço tio contrato. 

ferá o prazo 

• orrogaveis por iguai pet 
2. Pa fins de liquidação, o nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado. expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 
1. o prazo de validade; 

2. a data da emissão; 

3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
4. o período respectivo de execução do contrato; 
S. o valor a pagar; e 
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6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante. 

4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação das certidões de regularidade 
junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida 

ativa e tributos), M unicípio (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei 
n2  14.133, de 2021 

Constatando-se situação de irregularid será providenciada sua 

sita çao ou, no mesmo pr  

notificação, por escrito, pVo,

a preseM 
ue, no pi 

zo.00dërá ser 
s úteis, regularize sua 

prorrogado uma vez, por igual período, 

enuo regutarizaçao ou senao a aeresaconstaeraaa jmproceaente, o 
nte dev

J 554
erá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

lade fiscal quanto à inadimplência cio contratado, bem comp 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados p meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotaras medidas necess. 

à escisãp coatratuatpos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao cQrttratado a ampla defesa 

Havfldo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente que se decida pela rescisão do contrato, caso o contrata 
nãO regularize.sua situação fiscal. 
O pagamento será e%fetuado no prazo de até 30(trita) dias contad 1 f" os da 
finalização da liqiidação da desp esa, conforme item anterior. 
O pagamento será realizado por meio d ordem bancária, para crédiço e 
agência e c 4 nta corrente indicados pelo contratado. 

tia Será consider 

cárid 
 dat do pagamento o dia em que constar como erçida 

ordem ban 

ta na 

o inserido na planilha, 

do da realízação do 
pagame to, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

13. O contratad - ente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n2 123, de •o sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

S. 

quanto 

m banco, 

d 

as 
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Barão de Grajaú - MA, 21 de Janeiro de 2025. 

~ Á ~~" 
Pauló Neto Bezerra de Carvalho 

CP n2,&-.,i)6'.659.193-28 


